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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-12.2013.815.0181 — 2ª Vara de Guarabira 
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE      : José Carlos Pontes
ADVOGADOS  : Franciclaudio de França Rodrigues (OAB/PB nº 12.118) e outros
01 APELADO    : Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores
ADVOGADOS  : Tânia Vainsencher (OAB/PE nº 20.124)
02 APELADO    : Promac – Veículos, Máquinas e Acessórios 
ADVOGADO   : Claison Cardoso Ribeiro (OAB/CE nº 13.125)

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE  INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATEIRAIS E MORAIS — CARRO ZERO KM
COM DEFEITO — PROBLEMA SANADO APÓS O PRA-
ZO DE TRINTA DIAS PREVISTO NO CDC — INEXIS-
TÊNCIA DE PROVAS SOBRE A PERSISTÊNCIA DO DE-
FEITO — DANOS MORAIS — AUSÊNCIA DE GRANDE
ABALO EMOCIONAL — MANUTENÇÃO DA SENTEN-
ÇA — DESPROVIMENTO.

— “Embora  o  conserto  tenha  sido  concluído  após  o prazo de trin-
ta dias a que se refere o art. 18, §1º, do Código de Defesa do Consu-
midor e não exista prova da convenção em documento apartado da
ampliação do referido prazo (§2º), os defeitos identificados pelo con-
sumidor foram efetivamente sanados. 4. Não é razoável,  nestas cir-
cunstâncias, garantir ao consumidor o exercício da faculdade prevista
no art. 18, §1º, Código de Defesa do Consumidor: A uma, porque re-
presentaria verdadeiro abuso de direito e malversação ao princípio da
boa-fé objetiva; a duas, porque não seria adequado proceder à substi-
tuição de  um veículo em perfeitas  condições  de  uso;  a  três,  porque
o veículo do autor não mais possui a valorização de outrora, de modo
que  a  obtenção de  um veículo novo com as  mesmas  características,
após cinco anos do ajuizamento da demanda, representaria verdadeiro
enriquecimento sem causa.” (TJES; APL 0000567-96.2010.8.08.0029;
Terceira  Câmara  Cível;  Relª  Desª  Eliana  Junqueira  Munhos;  Julg.
28/07/2015; DJES 07/08/2015)  

— “A aquisição de um bem com defeitos, ainda que imponha diligên-
cias inoportunas e frustre as expectativas do adquirente, por si só, não
são suficientes para a caracterização do dano moral, que exige mais
que mero aborrecimento,  insatisfação  ou  desconforto.”  (TJMG;
APCV  1.0024.10.199712-0/001;  Rel.  Des.  Valdez  Leite  Machado;
Julg. 19/08/2014; DJEMG 22/08/2014)  
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VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

A C O R D A a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tri-
bunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento à apela-
ção. 

RELATÓRIO

Trata-se de  apelação cível  interposta por  José Carlos Pontes
contra a sentença de fls. 179/185, proferida nos autos da Ação de Indenização por Da-
nos Materiais e Morais ajuizada em face de Volkswagen do Brasil Indústria de Veícu-
los Automotores e Promac – Veículos, Máquinas e Acessórios, julgando improceden-
tes os pedidos. 

O apelante,  em suas razões recursais de fls. 187/195, assegura
que as apeladas são responsáveis pela demora na reposição da peça necessária ao con-
serto de seu veículo, sendo evidente o constrangimento sofrido, bem como os prejuízos
refletidos em seu trabalho, já atua como taxista.

Contrarrazões às fls. 198/205; 207/222.

A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls. 229/231,
opinou pelo prosseguimento do recurso, sem manifestação de mérito.

É o relatório. 

VOTO

O autor/apelante afirmou que, em 10/05/2012 adquiriu um veí-
culo automotor  marca/modelo VW Spacecross GL, ano de fabricação 2011, modelo
2012, cor Prata, no valor de R$ 38.026,22 (trinta e oito mil, vinte e seis reais e vinte e
dois centavos), contudo, após dois meses de uso, o mesmo apresentou defeito na barra
de direção, ocasião em que se dirigiu ao estabelecimento da segunda promovida (pro-
mac) para reparo.

Asseverou que, apesar do veículo ter permanecido 8 (oito) dias
na oficina, o defeito não foi solucionado, tampouco aberta ordem de serviço, no entanto,
lhe foi informado que a peça defeituosa não oferecia nenhum risco, de modo que sua
substituição seria solicitada ao fabricante e, assim que disponível, entrariam em contato
para realização do reparo.

Após três meses, sustentou o apelante que retornou ao estabele-
cimento da segunda apelada, pois os coxins também estavam com defeito, sendo naque-
la oportunidade também realizada a revisão obrigatória, de modo que o carro teve que
ficar na oficina.

Decorridos 10 (dez) dias da revisão, afirmou o apelante que foi
constatado vazamento de óleo.



Em dezembro de 2012, assegurou ter feito reclamação perante o
Procon e, após a referida reclamação, foi notificado, em janeiro de 2013, para substitui-
ção da peça com defeito.

Sob o argumento de que teve sérios prejuízos, já que atua como
taxista, requereu a substituição do veículo por outro de mesma espécie, o pagamento de
indenização por danos morais e lucros cessantes de 8.296,00 (oito mil, duzentos e no-
venta e seis reais), pela não utilização do veículo pelo período de 61 (sessenta e um)
dias, já que a diária de um taxista correspondente a R$ 136,00 (cento e trinta e seis re-
ais).

A magistrada a quo, a seu turno, julgou improcedentes os pedi-
dos.

Pois bem. Importante destacar, primeiramente, ter restado incon-
troverso  nos  autos  o  fato  de  que  o  apelante  adquiriu  o  veículo  Spacecross  em
10/05/2012 (fls. 16/18), vindo o mesmo a apresentar defeito (fls. 22). 

Conforme fls. 24, a substituição da peça foi feita fora do prazo
de 30 (trinta) dias previsto no CDC, mas dentro do prazo de garantia do veículo, logo
não que se falar em substituição do carro, ademais, não foi noticiado nos autos a persis-
tência do problema após o reparo.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. ILEGITIMIDADE
DO SEGUNDO DEMANDANTE.  DOAÇÃO NÃO COMPROVA-
DA.  VÍCIO  DO  PRODUTO. VEÍCULOAUTOMOTOR.  DEFEITO
DEVIDAMENTE REPARADO PELA CONCESSIONÁRIA. PERÍ-
CIA TÉCNICA  QUE DEMONSTRA A INEXISTÊNCIA DE FA-
LHA  DE  FUNCIONAMENTO.SUBSTITUIÇÃO INDEVIDA.
DANO  MORAL  CONFIGURADO.  RECURSO  PROVIDO  EM
PARTE. (...) Os fornecedores de produtos são responsáveis pelos ví-
cios de qualidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consu-
mo a que se destinam ou lhes diminuam o valor. Comunicado o vício,
o fornecedor possui trinta dias para saná-lo, assistindo ao consumidor,
diante da exasperação do prazo, o direito de exigir a sua substituição,
restituição imediata do valor pago ou o abatimento proporcional. 3.
Embora  o  conserto  tenha  sido  concluído  após  o prazo de trin-
ta dias a que se refere o art. 18, §1º, do Código de Defesa do Con-
sumidor e não exista prova da convenção em documento apartado
da ampliação do referido prazo (§2º), os defeitos identificados pelo
consumidor foram efetivamente sanados. 4. Não é razoável, nestas
circunstâncias, garantir ao consumidor o exercício da faculdade
prevista no art. 18, §1º, Código de Defesa do Consumidor: A uma,
porque representaria verdadeiro abuso de direito e malversação
ao princípio da boa-fé objetiva; a duas, porque não seria adequa-
do proceder  à substituição de  um veículo em perfeitas  condições
de uso; a três, porque o veículo do autor não mais possui a valori-
zação  de  outrora,  de  modo  que  a  obtenção  de  um veícu-
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lo novo com as mesmas características, após cinco anos do ajuiza-
mento da demanda, representaria verdadeiro enriquecimento sem
causa. 5. A aquisição de um veículo novo, sobretudo de significativo
valor comercial e com garantia de três anos, incute no adquirente a le-
gítima expectativa de que inexistem defeitos que possam prejudicar ou
tornar inútil o uso em curto e médio prazo. O surgimento de proble-
mas mecânicos de considerável monta já no primeiro ano de uso e,
principalmente, a demora de 84 (oitenta e quatro) dias do último con-
serto denotam a efetiva ocorrência de danos morais. Indenização fixa-
da em R$10.000,00 (dez mil reais).6. Recurso conhecido e provido em
parte. (TJES; APL 0000567-96.2010.8.08.0029; Terceira Câmara Cí-
vel;  Relª  Desª  Eliana  Junqueira  Munhos;  Julg.  28/07/2015;  DJES
07/08/2015)  

Cumpre  destacar  que a peça defeituosa não oferecia  qualquer
risco ao apelante, de modo que o mesmo pôde utilizar o veículo até que fosse feito o re-
paro.

Em relação ao pedido de lucros cessantes, como bem pontuou a
juíza a quo, “...ainda que demonstrado que o promovente exercia atividade de taxista
(fls. 14), referida atividade não era exercida de forma contínua, posto que, consoante
asseverou o mesmo na instrução processual (fls. 153), é militar e apenas nas horas de
folga trabalha como taxista, não tendo comprovado quantos dias exerceria a atividade
de taxista durante o período em que o veículo permaneceu parado para substituição da
peça defeituosa” (fls. 183).

De fato, não restou comprovado nos autos se nos dias em que o
carro ficou na oficina seria justamente o período em que o apelante atuaria como taxista.

As ordens de serviço de fls. 100/102 demonstram que o recor-
rente se dirigiu quatro vezes à concessionária, sendo uma dessas para realização da revi-
são obrigatória do veículo.

No caso, não se vislumbra situação que tenha ocasionado forte
abalo  emocional,  ensejando  o  dever  de  indenizar,  tratando-se,  na  verdade,  de  mero
transtorno ou aborrecimento, não passível de reparação moral. 

Vale destacar que não há nos autos provas de que o apelante
teve que utilizar ônibus, táxi ou automóvel de terceiro.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIO OCULTO.
VEÍCULO.  DECADÊNCIA.  INOCORRENTE.  INVERSÃO  DO
ÔNUS DA PROVA.  CABIMENTO AO CASO CONCRETO.  DE-
FEITO  COMPROVADO  EM  VEÍCULO ZERO-QUILÔMETRO.
NECESSIDADE DE NOVA PINTURA. PERDA DAS CARACTE-
RÍSTICAS ORIGINAIS DE UM VEÍCULO NOVO. RESTITUIÇÃO
DO PREÇO. DANO MATERIAL CONSTATADO. LIQUIDAÇÃO
POR  ARTIGOS.  DESPESA  COM  IPVA.  RESPONSABILIDADE
DO ADQUIRENTE NO PERÍODO DE POSSE DO BEM. DANO



MORAL.  INEXISTENTE. MERO ABORRECIMENTO.  PEDIDO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. Em se tratando de vício oculto, o
prazo para a reclamação somente inicia a partir da constatação do de-
feito, sendo óbice para a fluência do referido prazo decadencial a re-
clamação formulada pelo consumidor, nos termos do art. 26, §§2º e 3º,
do Código de Defesa  do Consumidor.  Considerando a  natureza da
lide, fundada na alegação de vício redibitório de veículo zero-quilô-
metro, a inversão do ônus da prova está amparada na hipossuficiência
técnica do consumidor, de modo a lhe impedir de coletar provas dos
fatos constitutivos do seu direito de forma irrestrita. A constatação de
defeito em veículo zero-quilômetro revela hipótese de vício do produ-
to e impõe a responsabilização solidária da concessionária (fornece-
dor) e do fabricante, conforme preceitua o art. 18, caput, do CDC. Em
se tratando de vício de veículo novo, diante da hipótese em que a re-
paração do bem por intermédio de uma nova pintura não recuperaria
as características originais de um veículo zero-quilômetro, conforme
comprovação por prova pericial, resta inaplicável a hipótese de redu-
ção do preço, nos moldes do art. 18, §1º, III, do CDC. O débito relati-
vo ao IPVA é de responsabilidade do adquirente no período em que o
veículo ficou na sua posse, eis que o bem, embora os vícios verifica-
dos, não ficou impedido de transitar, impondo seja decotado da conde-
nação a obrigação das ré em relação ao aludido tributo no período in-
dicado, conforme deverá ser devidamente apurado em liquidação por
artigos, tal como a apuração do crédito a ser restituído ao autor em re-
lação à aquisição do bem, incluindo o valor do financiamento e res-
pectivos juros. O dano moral é aquele que ocasiona um distúrbio anor-
mal na vida do indivíduo e não meros dissabores que são normais na
vida de qualquer pessoa. O dano psicológico pressupõe modificação
da personalidade com sintomas palpáveis, inibições e bloqueios, bem
como pela dor ou padecimento moral.  A aquisição de um bem com
defeitos, ainda que imponha diligências inoportunas e frustre as
expectativas do adquirente, por si só, não são suficientes para a
caracterização do dano moral, que exige mais que mero aborreci-
mento,  insatisfação  ou  desconforto. (TJMG;  APCV
1.0024.10.199712-0/001;  Rel.  Des.  Valdez  Leite  Machado;  Julg.
19/08/2014; DJEMG 22/08/2014)  

RESPONSABILIDADE  CIVIL. Rescisão  de  contrato  de  compra  e
venda de veículo automotor, cumulada com perdas e danos. Automó-
vel zero quilômetro que apresentou, logo nos primeiros meses de
uso, defeitos na pintura. Prova pericial conclusiva no sentido de que
esses defeitos são de fabricação. Impugnação ao laudo pericial que,
aliás, não foi apta a determinar sua desconsideração. Rescisão do con-
trato que era mesmo de rigor, devendo a autora devolver o veículo, e a
ré a restituir o valor de mercado do bem. Impossibilidade de se deter-
minar a restituição do valor do veículo na data da publicação da sen-
tença de primeiro grau, uma vez que ele vem sendo usado pela autora
até os dias atuais. Montante que deverá ser apurado considerando a
média da cotação de mercado na data do trânsito em julgado do acór-
dão. Indenização por danos morais afastada.  Situação que configu-
ra mero transtorno ou aborrecimento. Sentença de parcial proce-
dência reformada somente neste aspecto. Apelo parcialmente provi-
do,  desprovido  o  recurso  adesivo.(TJSP;  APL  0123802-



60.2008.8.26.0000; Ac. 6507678; Suzano; Primeira Câmara de Direito
Privado;  Rel.  Des.  De  Santi  Ribeiro;  Julg.  29/01/2013;  DJESP
27/02/2013) 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso apela-
tório, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exma. Desª. Maria das Graças Morais
Guedes. Participaram do julgamento o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevi-
des e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Presente ao julgamento o Exmo. Sr. Dr. Francisco Vieira Sar-
mento, Promotor de Justiça Convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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